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LEI Nº 173, DE 30 DE JUNHO DE 1953
Dispõe sobre denominação de Rua.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Rua José Salomão, a dita que partindo da garage construída nos fundos da residência do Sr. Tomé Serafim até a Rua Modesto Gonçalves Pereira.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Sala Seraphim Moreira de Andrade, Câmara Municipal de Piquete, 30 de junho de 1953.
JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Presidente em exercício
MIGUEL KRUS MÈDICE

1º Secretário em exercício

Registrada na Secretária da Câmara Municipal de Piquete, em primeiro de julho de mil novecentos e cinquenta e três.

MARIO GERALDO PIQUET
Chefe de Secretaria da Câmara
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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